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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 093/05 
De 27 de outubro de 2005. 

Dispõe sobre a instituição de cota mensal 
destinada ao consumo de papéis pelos 
gabinetes dos vereadores da Câmara 
Municipal de Araraquara e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Cada Gabinete de Vereador da Câmara 
Municipal de Araraquara, terá direito a uma cota total de até 5 (cinco) pacotes 
de papéis, com 500 (quinhentas) folhas cada, independente se do tipo 
denominado "A-4" ou "Ofício", para utilizar a cada mês. 

Parágrafo Único - O controle para a distribuição 
dos pacotes ficará sob a responsabilidade do Almoxarife desta edilidade. 

Artigo 2° - Não se aplica o disposto neste Ato ao 
gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, em virtude da 
representação do Poder Legislativo. 

Artigo 3° - A cota mensal não será cumulativa, ou 
seja, não passará de um mês para outro e caso não tenha sido utilizada sua 
totalidade em determinado mês, ficará zerado o saldo anterior. 
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Artigo 4° - Cada Gabinete deverá controlar suas 
cotas, sendo da inteira responsabilidade de cada vereador a finalidade a que 
estiver sendo utilizado os recursos públicos, compreendidos dentre outros, 
papéis, toner e tinta para impressora. 

Artigo 5° - Este Ato entra em vigor a partir do dia 1 o 

de novembro de 2005. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de outubro do ano de 2005 (dois mil e cinco). 

0- ~~Ô\0~ 
RONALDO NAPELOSO 

Presidente 

------------br-------
IAS CHEDIEK NETO 

Vice-Presidente 

na Diretoria Geral da Câmara 

ARC E LLI 
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Dispõe s)llra a lnstltulçi1o de cota manr-al 
dostinacJ;t ao ronsumo de pe~péls pelos I 
qablnetoe. <!os vereadores da Câme.ra 
Municipal de Araraqu11ra e dá outras 
PIOIIi<lênr:ias. 
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N!Af;J\QVI' lU\, f slado do São Paul<l, u~-anrlrl de suas atrlblllçôes legais, 
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dor; pEit ota1 lic111 â ;oiJ q n•·ponr.abilidadn do Almoxmtfa de !lia edilfdade. 

· Jl.rtlgCI 2° • Não SI\ apllc~ o disposto neste Ato ao 
l)Phinet ) d;' F'mr.illênC•R tl~ camara Mun!cipnl dfl 1\raraql.lara. em vh1ude da 
reprooental.ão do f'oder Legislativo. 

Jlrtlgo 3" - A t;ota monfll!l não se1 á cumulativa, ou 
~Wjrt, ni\o p::1!lrl8r.l rJa um fl'êS para o•llro e ceso não tenha sido utlllz.ada sua 
totnUdnde ETn dot,rminAdCI mês, ficará zerado o ~Ido anterior. 

1\rtlgo 4° - Cada Gabinete deverá COI)Irolar suas 
c•>!es, r.an Jo d'l i1 •teim ml!pon(\élbilkhde de cadn vereador A finalidade a QIJe 
eSfivor sondo utllíUtd() P~ rocM'SOS públicos, <>lmpreendldos dentre outros, 
p<tpél:>, toMr e linh para h11pror.sora. 

llrtlul) 5" • Est11 Ato entra em vigor a partir do dia 1" 
de nov, ml'ro de ;won. 

Cl\mma M!JIIi<'ipal de 1\raraquara, aos 27 (vinte e 
sole) ú iot:; ' ''l inli 1 tia o•Jtl bro do ano tJ0200.5 (dois mil e cinco). 

RONALDO NAPELOSO 
Pre1id<'nte 

ELIAS CH~DlEK NETO 
Vicc-l'resldentiJ 

J(ISÉ r:AllLOS roR~J\M 
l" Sn:rrotário 

MARCOS JOSf: RODRIGUJ.IS 
2• Secretário 

Publicado n1 Diretoria Geral da cama1a 
Munic~' 1fth ~mra tunm, 11?. ma:1ma d-lla 

ARCÉUO LUIS MI\NEU.I 
Diretor Geral 
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